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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.464, DE 13 DE ABRIL DE 2020.
DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO 
PARA PAGAMENTO DOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS DIANTE 
DO ESTADO DE PANDEMIA, 
PARA O ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE 
DO SURTO EPIDÊMICO DE 
CORONAVÍRUS (COVID-19, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARDOSO/SP, JAIR 
CESAR NATTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda atendendo;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de 
importância nacional declarada pela Organização Mundial 
de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo 
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro 
de 2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV)”;

CONSIDERANDO que o Estado de São Paulo publicou 
Decreto, dispondo sobre as medidas temporárias de 

prevenção ao contágio do vírus, no âmbito estadual;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 
a disseminação da doença no Município;

E por fim, CONSIDERANDO o disposto nos Decretos 
Executivos Municipais nº 3.452 de 23 de março de 2020, 
Decreto 3.453 de 31 de março de 2020, Decreto 3.454 
de 01 de Abril de 2020 e Decreto 3.456 de 07 de Abril de 
2020;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica PRORROGADO, as parcelas 01 e 02 
de IPTU e ITU, para 10 de novembro e 10 de dezembro 
de 2020, e as parcelas 01 e 02 de ISSQNF e TLF, ficam 
prorrogadas para 10 de Setembro e 10 de Outubro de 
2020, respectivamente, facultado aos interessados 
o pagamento antecipado nos prazos inicialmente 
estipulados.

Parágrafo único - Aos tributos que estejam 
contemplados no artigo 1º, não será aplicada a incidência 
de juros e multas pelo período de prorrogação desse 
Decreto.

Art. 2º - O prazo para pagamento do IPTU, ITU, TLF e 
ISSQNF ambos de exercício de 2020 ficam prorrogados 
nos termos previstos no caput do art. 1º deste Decreto.

Art. 3º - Os demais parcelamentos, sejam 
administrativos ou judiciais, ficam com o prazo de 
pagamento prorrogado, nos termos do art. 1º deste 
Decreto, garantida a não incidência de juros e multas.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 5º - Publique-se, registre-se.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves 
Gouveia”, 13 de abril de 2020.

Jair César Nattes

Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa

Secretário de Administração e Finanças
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